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TRABALHO COM AMOR 

L E I 	N9 	1.289/36 

de 22 d e Julho de 1936 

"Faz alterações nas Leis runicipais n9  1.268/85 e 

1.284/36, e contem outras providâncias". 

O Poso do Município de :....;anta Rita do 'apuca ■, por 

seus representantes decretou, e eu, Prefeito cinicipal, sanciono a see,  

guinte lei: 

Art. 19 - O art. 29  f 29, da Lei Wunicipal ne 	/ 

1.268/85 passa a ter a seguinte redação: 	2° - A ;rátificaçSo trata- 

da neste artigo será por tempo deterrinado, ou seja, a partir de // 

01-05-86 até 30/07/86. 

Nrt. 2e - O art. 5e da Lei tinicipal 	1.284/86/ 

passa a ter a seguinte redação: Art. 	- 1 gratificação mencionada / 
na presente Lei sere por tempo determinado, ou seja, a partir de 

01/05/86 até 30/07/86. 

Art. 3` --.evogadas es dis,,osiçoes um contrario,/ 

entrara esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura ,unicipal'anua Rita do -apucal, 22 

de Julho de 1986. 
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